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DECRETO Nº 45/2021, de 28 de julho de 2021. 
 

ANTECIPA FERIADO ESTADUAL NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18 da Lei Orgânica 
Municipal, e 

 
Considerando o feriado do dia 05/07, em alusão à data de fundação 

do Estado da Paraíba, 
 
Considerando que a melhor alocação dos feriados contribui com a 

municipalidade; 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1°. Fica transferido para o dia 03 de agosto (próxima segunda feira) 

o feriado do dia 05 de agosto, no âmbito deste município. 
 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Dona Inês-PB, 28 de julho de 

2021. 
 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
 

 


